
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no RECURSO ESPECIAL N°  1746413 - RS (2018/0137687-9)
  

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
AGRAVANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
AGRAVADO  : JOÃO GUIMARÃES 
ADVOGADO : WILLYAN ROWER SOARES  - PR019887 
 

  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. 
APLICABILIDADE. EXECUÇÃO DE VALORES DECORRENTES DE 
BENEFÍCIO RECONHECIDO EM JUÍZO, NA EXISTÊNCIA DE 
DEFERIMENTO ADMINISTRATIVO DE BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO 
RECONHECIDO PELO INSS. POSSIBILIDADE. ARGUMENTOS 
INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO CABIMENTO. AGRAVO INTERNO 
CONTRA DECISÃO FUNDAMENTADA NAS SÚMULAS 83 E 568/STJ 
(PRECEDENTE JULGADO SOB O REGIME DA REPERCUSSÃO GERAL 
OU SOB O RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS). MANIFESTA 
IMPROCEDÊNCIA. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO 
DE PROCESSO CIVIL DE 2015. CABIMENTO.
I – Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o 
regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional 
impugnado. In casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015.
II – Reconhecido o direito de opção pelo benefício mais vantajoso concedido 
administrativamente, no curso de ação judicial em que se reconheceu benefício menos 
vantajoso, é possível a execução das parcelas do benefício postulado na via judicial até a 
data da implantação administrativa, situação que não se confunde com a chamada 
"desaposentação".
III – Não apresentação de argumentos suficientes para desconstituir a decisão recorrida. 
IV – Honorários advocatícios. Não cabimento. 
V – Em regra, descabe a imposição da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do Código de 
Processo Civil de 2015 em razão do mero improvimento do Agravo Interno em votação 
unânime, sendo necessária a configuração da manifesta improcedência do recurso a 
autorizar sua aplicação.
VI – Considera-se manifestamente improcedente e enseja a aplicação da multa prevista 
no art. 1.021, § 4º, do Código de Processo Civil de 2015 nos casos em que o Agravo 
Interno foi interposto contra decisão fundamentada em precedente julgado sob o regime 
da Repercussão Geral ou sob o rito dos Recursos Repetitivos (Súmulas ns. 83 e 
568/STJ).
VII – Agravo Interno improvido, com aplicação de multa de 1% (um por cento) sobre o 
valor atualizado da causa.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, com aplicação de multa, nos termos do voto 
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Superior Tribunal de Justiça
da Sra. Ministra Relatora. 

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Benedito Gonçalves, 
Sérgio Kukina e Gurgel de Faria votaram com a Sra. Ministra Relatora. Presidiu o 
julgamento a Sra. Ministra Regina Helena Costa.
 

  

Brasília, 01 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministra Regina Helena Costa
Relatora
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